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2º PONTO 

 

Apreciação e deliberação sobre proposta do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão quanto à criação 

dos cursos de Arquitetura e Urbanismo, Bacharelado em Tecnologia da Informação, Engenharia 

Ambiental e Sanitária e Engenharia de Sotware, no Campus Pau dos Ferros, conforme Parecer 

CONSEPE/UFERSA Nº 011/2014, de 09 de dezembro de 2014. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMIÁRIDO 

PRÓREITORIA DE GRADUAÇÃO

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 325/2014  PROGRAD (11.01.02) 
(Identificador: 201429859) 

Nº do Protocolo: 23091.006157/201486
MossoróRN, 02 de Dezembro de 2014.

SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS

Título: Solicitação de inclusão de ponto de pauta  CONSEPE  apreciação e deliberação sobre a
criação de novos cursos no campus Pau dos Ferros

Prezada Secretária,
 
 
Venho solicitar a  inclusão de ponto de pauta relativo à criação de quatro cursos no campus Pau dos Ferros,
conforme documentos anexos.
 
Att,

Para realizar o download do arquivo em anexo, clique aqui.

(Autenticado em 02/12/2014 08:50) 
AUGUSTO CARLOS PAVAO 
PROREITOR  TITULAR 
Matrícula: 1620000 

Fechar Copyright 2007  Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação 
UFERSA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

 

PARECER 

Trata-se de solicitação de inclusão de ponto de pauta relativo à criação de quatro novos cursos de graduação 

no campus Pau dos Ferros, de acordo com o Memorando Eletrônico No. 131/2014 – PAU DOS FERROS 

(anexo). 

Os cursos propostos são: 

a) Bacharelado em Tecnologia da Informação – BTI;  

b) Engenharia de Software; 

c) Engenharia Ambiental e Sanitária; 

d) Arquitetura e Urbanismo; 

Após a análise da referida solicitação, observa-se o seguinte: 

1) Os PPCs dos referidos cursos estão em fase final de aprovação pelo comitê de Graduação, de acordo 

com as seguintes etapas: 

a. as versões iniciais das respectivas comissões foram submetidas a uma análise do Setor 

Pedagógico da PROGRAD, que emitiu os pareceres com sugestões; 

b. a segunda versão de cada PPC elaborado pelas comissões  foi encaminhada para deliberação 

no Comitê de Graduação, de acordo com as atas em anexo, onde foram feitas novas sugestões 

de alteração; 

c.  na próxima reunião ordinária do Comitê de Graduação, a ocorrer no dia 17 de dezembro, as 

versões definitivas elaboradas pelas respectivas comissões serão submetidas à deliberação 

final desse comitê; 

d. Após a deliberação final do Comitê de Graduação as versões definitivas serão encaminhadas 

ao  CONSEPE para apreciação e deliberação em sua primeira reunião de 2015. 

 

2)  A implantação dos cursos utilizará recursos de custeio e vagas de docentes e de técnicos 

administrativos pactuados de acordo com cronograma de pactuação anexo, sendo que do total de 

vagas de servidores docentes pactuados até o presente o momento  foram utilizadas ou comprometidas 

com concurso público 47 vagas para o Campus de Pau dos Ferros conforme comunicação do Setor de 

Gestão de Pessoas desse Campus; 

 

3)  O início dos cursos pode ocorrer a partir do semestre 2015.2, considerando os prazos normalmente 

estabelecidos pela SERES/MEC, que prevê um período ao início de cada semestre para solicitação de 

autorização de novos cursos em campus fora da sede. 

 

4) A proposta de novos cursos em seu conjunto amplia tanto o número de vagas de ingresso quanto o 

número de cursos ofertados em relação à pactuação inicial com o MEC (documento anexo), conforme 

Quadro Resumo que acompanhou a proposta enviada pela direção do campus (anexo). 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

 
5) Os cursos propostos são diferenciados dos cursos de graduação já existentes na UFERSA, ampliando 

assim a diversidade atual dentro da área de Engenharias e também na área de Ciências Sociais 

Aplicadas, com o curso de Arquitetura e Urbanismo, que de acordo com o Relatório Final da 

Comissão de Expansão, apresenta uma elevada relação demanda sobre oferta conforme quadro 6 

anexo extraído do referido relatório; 

 

 

Considerando o exposto acima encaminho a solicitação referente ao Memorando Eletrônico No. 

131/2014 – PAU DOS FERROS, com parecer FAVORÁVEL ao CONSEPE para apreciação e 

deliberação.  

Mossoró, 01 de dezembro de 2014. 

 

Augusto Carlos Pavão 

Pró-Reitor de Graduação 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

CAMPUS PAU DOS FERROS

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 131/2014 - PAUDOSFERROS (11.01.36)
(Identificador: 201429784)

Nº do Protocolo: 23091.006044/2014-81
Mossoró-RN, 26 de Novembro de 2014.

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

Título: Criação de novos cursos na UFERSA Campus Pau dos Ferros

Prezado prof. Dr.
AUGUSTO CARLOS PAVÃO
Pró-Reitor de Graduação da UFERSA
 
Vimos  solicitar  a  essa  Pró-Reitoria  o  encaminhamento  para  apreciação  e  deliberação  do
CONSEPE  sobre  a  criação,  neste  campus,  dos  cursos  Bacharelado  em  Tecnologia  da
Informação  -  BTI,  Engenharia  de  Software,  Engenharia  Ambiental  e  Sanitária  e
Arquitetura e Urbanismo.
 
 
Atenciosamente
 

Para realizar o download do arquivo em anexo, clique aqui.

(Autenticado em 26/11/2014 18:00)
ALEXSANDRO PEREIRA LIMA
DIRETOR DE CENTRO - TITULAR

Matrícula: 1646069

Fechar Copyright 2007 - Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação
- UFERSA
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QUADRO RESUMO DA PROPOSTA DE NOVOS CURSOS NA 

UFERSA CAMPUS PAU DOS FERROS 

Na ocasião da Pactuação do campus da UFERSA Pau dos Ferros, fora acordado 

com o MEC que seriam ofertados, inicialmente, os seguintes cursos: Bacharelado 

em Ciência e Tecnologia – BCT (150 vagas semestrais) com as terminalidades 

Engenharia Civil (25 vagas semestrais); Engenharia Mecânica (25 vagas 

semestrais); Engenharia de Telecomunicações (25 vagas semestrais) e 

Engenharia de Computação (25 vagas semestrais). 

 

 



SiSU – 150 Vagas semestrais 

BCT 

Civil Mecânica Telecomunicações  Computação 

25 Vagas 25 Vagas 25 Vagas 25 Vagas 

CURSOS INICIAMENTE PACTUADOS COM O MEC 



QUADRO RESUMO DA PROPOSTA DE NOVOS CURSOS NA 

UFERSA CAMPUS PAU DOS FERROS 

Os cursos de segundo ciclo Engenharia Civil (30 vagas semestrais) e 

Engenharia de Computação (30 vagas semestrais), já foram aprovados e 

encontram-se em funcionamento.   



SiSU – 150 Vagas semestrais 

BCT 

Civil 

Mecânica Telecomunicações  

Computação 

CURSOS JÁ EM FUNCIONAMENTO 

30 Vagas 30 Vagas 



QUADRO RESUMO DA PROPOSTA DE NOVOS CURSOS NA 

UFERSA CAMPUS PAU DOS FERROS 

A proposta apresentada pelo campus, sugere a substituição dos cursos de 

Engenharia Mecânica e Engenharia de Telecomunicações pelos cursos de 

Bacharelado em Tecnologia da Informação – BTI; Engenharia de 

Software; Engenharia Ambiental e Sanitária e Arquitetura e 

Urbanismo.  

 

Seriam ofertadas 200 vagas semestrais (50 vagas por semestre a mais do 

que fora pactuado inicialmente com o MEC) e três entradas diretas via 

SiSU ao invés de apenas uma.  

 



SiSU – 200 Vagas semestrais 

BCT 

Civil 

PROPOSTA APRESENTADA 

30 Vagas 

Arquitetura e 
Urbanismo 

BTI 

80 Vagas 40 Vagas 80 Vagas 

Ambiental e 
Sanitária 

30 Vagas 

Computação 

30 Vagas 

Software 

30 Vagas 



 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO – PROGRAD 

COMITÊ DE GRADUAÇÃO 

 
 

CONVOCAÇÃO 

 

O Pró-Reitor de Graduação, profº. Augusto Carlos Pavão, no uso de suas 
atribuições definidas na Resolução CONSUNI Nº 002/2014, de 26 de fevereiro 

2014, convoca os membros titulares do Comitê de Graduação a se fazerem 

presentesà1ª Reunião Extraordinária do ano de 2014, que acontecerá no 
próximo dia 08 de outubro, às 08h30min naSala dos Conselhos, localizada 
no prédio daReitoria. 

Pauta: 

1. Apreciação e deliberação sobre os seguintes PPC dos cursos de Pau 
dos Ferros: 

• Engenharia de Software;  

• Bacharelado em Tecnologia da Informação. 

2. Outras Ocorrências. 

 

Obs.: Os documentos referendados acima estão disponíveis no 

ambiente moodle – sala do Comitê – pasta “PPCs em Análise”. 

 

 

Mossoró-RN, 01 de outubro de 2014. 
 

 
 
 



 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO – PROGRAD 

COMITÊ DE GRADUAÇÃO 

 
 

CONVOCAÇÃO 

 

O Pró-Reitor de Graduação, profº. Augusto Carlos Pavão, no uso de suas 
atribuições definidas na Resolução CONSUNI Nº 002/2014, de 26 de fevereiro 

2014, convoca os membros titulares do Comitê de Graduação a se fazerem 

presentesà2ª Reunião Extraordinária do ano de 2014, que acontecerá no 
próximo dia 05 de novembro, às 08h30min noMini Auditório do CITed 
(Centro de Inovação Tecnológica e Desenvolvimento), localizadovizinho ao 
prédio daReitoria. 

Pauta: 

1. Apreciação e deliberação sobre os seguintes PPC dos cursos de Pau 
dos Ferros: 

� Engenharia Ambiental; 

� Arquitetura e Urbanismo. 

2. Outras Ocorrências. 

 

Obs.: Os documentos referendados acima estão disponíveis no 

ambiente moodle – sala do Comitê – pasta “PPCs em Análise”. 

 

 

Mossoró-RN, 29 de outubro de 2014. 
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ALEXSANDRO LIMA <alexlima2010@gmail.com>

Situação funcional de docente efetivos no Campus Pau dos Ferros até
26/11/2014
1 mensagem

SETOR DE GESTÃO DE PESSOAS Campus Pau dos Ferros
<gestaodepessoas.pdf@ufersa.edu.br>

26 de novembro de 2014
11:38

Para: ALEXSANDRO LIMA <alexlima@ufersa.edu.br>

Prezado,

Devido a uma consulta realizada neste setor, viemos esclarecer a situação atual do quadro docente do
Campus Pau dos Ferros da UFERSA.

Conforme relatório do sistema SIGRH (em anexo) contamos com 44 professores com vínculo estatutário, ou
seja, do quadro efetivo. Ainda há um docente não cadastrado no sistema, o FRANCISCO CARLOS
GURGEL DA SILVA SEGUNDO, mas o mesmo já entrou em exercício e aguarda que seu processo de
nomeação seja finalizado. Portanto, contamos atualmente com 45 (quarenta e cinco) docentes efetivos.

Já para o concurso de ingresso para novos docentes efetivos, o EDITAL UFERSA Nº 61/2014,
disponível aqui, estabelece que foram abertas mais 2 (duas) vagas para o Campus Pau dos Ferros.

Estamos à disposição para maiores esclarecimentos.

 
Leonardo Vale
Assistente em Administração
__________________________________________
SETOR DE GESTÃO DE PESSOAS
Universidade Federal Rural do SemiÁrido  UFERSA
Campus Pau dos Ferros
BR 226, KM 405, São Geraldo  Pau dos FerrosRN 
CEP: 59900000

relação docentes pdf.pdf
1289K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=79eff4bdc4&view=att&th=149ec89e406d103b&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_i2ys0t350&safe=1&zw
http://www2.ufersa.edu.br/sistemas/concursos/view/publico/uploads/publicacoes/100/Edital%20061-2014%20-%20Prof.%20EFETIVO.pdf


 

Fonte: Relatório final da Comissão de Expansão instituída pela Portaria 0129/2013 – UFERSA 

 



 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA  

Conselho Universitário – CONSUNI 
10ª Reunião Ordinária de 2014 

 
 

3º PONTO 

 
Apreciação e deliberação sobre proposta do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão quanto à criação 
dos cursos de aperfeiçoamento em Atendimento Educacional Especializado na Diversidade e Educação 
Ambiental para Escolas Sustentáveis, no Campus Mossoró, conforme Parecer CONSEPE/UFERSA Nº 
012/2014, de 09 de dezembro de 2014. 
 

 
 
 
 
 

 

































































































 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA  

Conselho Universitário – CONSUNI 
10ª Reunião Ordinária de 2014 

 
 

4º PONTO 

 
Apreciação e deliberação sobre retificação do Edital 062/2014, conforme Memorando Eletrônico Nº 
182/2014-CPPS. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMIÁRIDO 
COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO SELETIVO

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 182/2014  CPPS (11.01.18) 
(Identificador: 201430094) 

Nº do Protocolo: 23091.006493/201429
MossoróRN, 11 de Dezembro de 2014.

GABINETE

CC: 
SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS 

Título: Exposição de Motivos para Retificação de Medicina

Magnífico Reitor,
Estamos encaminhando solicitação de apreciação do CONSUNI a respeito das exigências no perfil de
candidatos ao módulo "Morfofisiologia dos Sistemas Locomotor, Nervoso, Cardiovascular, Respiratório,
Digestório, Endócrino e GênitoUrinário. Biologia Celular e Molecular Gênese e Desenvolvimento" para o Curso
de Medicina em Assú, pelos seguintes motivos:
Na reunião do CONSUNI que aprovou o edital para preencher as vagas para o curso de Medicina, após a
unificação dos editais, o Conselheiro José Domingues Neto propos a unificação dos perfis e a Conselheira Nilza
Dutra propos o doutoramento para as vagas destinadas à Morfofisiolofia. O Conselho aprovou a proposta da
Conselheira Nilza Dutra, mas o Conselheiro José Domingues retirou da mesa sua proposta, ficando, pelo
menos foi este o entendimento da CPPS, na minha pessoa, a proposta original, a que viera da Comissão que
elaborou os perfis para as vagas de Medicina. Quando o edital foi publicado com este perfil, a Conselheira Nilza
Dutra questionou a CPPS se não teria sido aprovado o doutoramento para aquela vaga. Respondilhe que a
impressão que eu tivera foi que, com a retirada da proposta do Conselheiro José Domingues, restara a
proposta da Comissão de Medicina, mas que eu iria consultar Luana, Secretária dos Órgãos Colegiados. Luana
respondeu que, pela gravação, ficara aprovada a alteração do perfil de mestrado para doutorado. Consultei o
Conselheiro Moacir Franco e ele também entendeu que, com a retirada da proposta do Conselheiro José
Domingues, ficara a proposta integral da Comissão de Medicina. Não consegui falar com o Conselheiro
Domingues. Para dar celeridade a uma eventual retificação de Edital nos termos da alteração de perfil, redigi o
texto e deixei numa pasta "Edital 068/2014  Retif. Ed. 62/2014". Como a alteração no Home Page da UFERSA
implicou alteração no sítio de concurso da CPPS, foi feita retificação do Edital 062/2014  Medicina, corrindose
o sítio eletrônico. No momento de se publicar no sítio a correção, por um lapso, anexouse o texto que incluia a
mudança de perfil, em 25 de novembro, sem que houvesse sido assinado pelo Reitor tampouco publlicado no
DOU. 
    Em face disto, estamos solicitando apreciação do Conselho a respeito da situação haja vista que contamos
com 44 (quarenta e quatro) inscrições confirmadas, sendo que 36 (trinta e seis) delas de candidatos com
apenas mestrado.
Cordialmente

(Autenticado em 11/12/2014 17:53) 
ANTONIO JORGE SOARES 
NÃO INFORMADA  TITULAR 
Matrícula: 1372100 

Fechar Copyright 2007  Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação 
UFERSA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

Comissão Permanente de Processo Seletivo - CPPS 

EDITAL Nº 068/2014 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 062/2014 

A UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO – UFERSA, 
mediante medida auto tutelar, torna pública a retificação do Edital nº. 062/2014, de 03 de 
novembro de 2014, publicado no Diário Oficial da União n°. 213, de 04 de novembro de 
2014, concernente ao item 1, D, e a todas as ocorrências do endereço eletrônico do 
concurso constante no corpo do texto do edital, nos seguintes termos: 

Onde se lê:  

“D) Vagas para Regime de Trabalho 40 horas com Dedicação Exclusiva 

Lotação 
No. de 
Vagas 

Módulos/Área Perfil do Candidato 

ASSÚ 02 

Morfofisiologia dos Sistemas 
Locomotor, Nervoso, 

Cardiovascular, Respiratório, 
Digestório, Endócrino e Gênito-

Urinário. Biologia Celular e 
Molecular Gênese e 
Desenvolvimento. 

Graduação na área de 
Ciências Biológicas ou na área 

de Ciências da Saúde, com 
Mestrado em Medicina ou em 
Anatomia ou em Histologia ou 

em áreas afins. 

”. 

Leia-se: 

“D) Vagas para Regime de Trabalho 40 horas com Dedicação Exclusiva 

Lotação 
No. de 
Vagas 

Módulos/Área Perfil do Candidato 

ASSÚ 02 

Morfofisiologia dos Sistemas 
Locomotor, Nervoso, 

Cardiovascular, Respiratório, 
Digestório, Endócrino e Gênito-

Urinário. Biologia Celular e 
Molecular Gênese e 
Desenvolvimento. 

Graduação na área de 
Ciências Biológicas ou na área 

de Ciências da Saúde com 
Doutorado em Medicina ou em 
Anatomia ou em Histologia ou 

em áreas afins. 

”. 
 
Onde se lê: 

“www.ufersa.edu.br/sistemas/concursos/publico” e/ou “www.ufersa.edu.br/concursos”. 
 

http://www.ufersa.edu.br/sistemas/concursos/publico
http://www.ufersa.edu.br/concursos


Leia-se: 
 
“http://www2.ufersa.edu.br/sistemas/concursos/publico” 

 

 

Mossoró, 07 de novembro de 2014. 

 

 

 

José de Arimatea de Matos 

Reitor 

 

http://www.ufersa.edu.br/sistemas/concursos/publico


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

Comissão Permanente de Processo Seletivo - CPPS 
 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR EFETIVO 
 

EDITAL Nº 062/2014 
 

A UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMIÁRIDO (UFERSA), na forma do que 
dispõe a Portaria Normativa Interministerial nº 24/2007, publicada no D.O.U. de  06  de  
fevereiro  de  2013,  de  acordo  com  o  disposto  na  Nota  Técnica  nº  01/2007-
DEDES/SESU/MEC,  de  03  de  agosto  de  2007,  e  em  consonância  com  as  normas  
estabelecidas pela Resolução CONSUNI/UFERSA nº 03/2012, de 19 de junho de 2012, e 
em conformidade com a Lei nº 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990, com a Lei nº. 
12.772/2012, de 28 de dezembro de 2012, o Decreto nº. 6.944, de 21 de agosto de 2009 
e com a Portaria n°. 243, 03 de março de 2011, realizará abertura de inscrições em 
concurso público para preenchimento dos cargos abaixo especificados. 
 

1. DAS VAGAS PARA MOSSORÓ E ASSÚ 

A) Vagas para Regime de Trabalho 40 horas com Dedicação Exclusiva 

Lotação 
No. de 

Vagas 
Módulos/Área Perfil do Candidato 

MOSSORÓ 02 

Morfofisiologia dos Sistemas 
Locomotor, Nervoso, 

Cardiovascular, Respiratório, 
Digestório, Endócrino e Gênito-

Urinário. Biologia Celular e 
Molecular Gênese e 
Desenvolvimento. 

Graduação na área de 
Ciências Biológicas ou na 

área de Ciências da Saúde 
com Doutorado em Medicina 

ou em Anatomia ou em 
Histologia ou em áreas afins. 

 

B) Vagas para Regime de Trabalho 40 horas 

Lotação 
No. de 

Vagas 
Módulos/Área Perfil do Candidato 

 

 

 

 

MOSSORÓ 

01 

Saúde do Adulto. Clínica Médica. 
Semiologia. Habilidades Clínicas. 

Graduação em Medicina com 
Mestrado em Medicina ou em 
Saúde Coletiva ou em áreas 

afins. 

01 

Saúde da Criança. Semiologia. 
Habilidades Clínicas. Medicina de 

Família e Comunidade 

Graduação em Medicina com 
Mestrado em Medicina ou em 
Saúde Coletiva ou em áreas 

afins. 

01 Saúde da Mulher. Semiologia. 
Habilidades Clínicas. Medicina de 

Graduação em Medicina com 
Mestrado em Medicina ou em 



Família e Comunidade. Saúde Coletiva ou em áreas 
afins. 

01 

Princípios de Técnica Operatória. 
Clínica Cirúrgica. Cirurgia 
Ambulatorial.  Urgência e 
Emergência. Anatomia. 

Habilidades. Clínicas. Medicina 
de Família e Comunidade. 

Graduação em Medicina com 
Mestrado em Medicina ou em 
Saúde Coletiva ou em áreas 

afins. 

 

03 

Fundamentos da Prática e da 
Assistência Médica. Saúde 

Pública, Medicina Preventiva e 
Comunitária. Medicina de Família 

e Comunidade. Semiologia. 
Habilidades Clínicas. 

Graduação em Medicina com 
Mestrado em Medicina ou em 
Saúde Coletiva ou em áreas 

afins. 

C) Vagas para Regime de Trabalho 20 horas 

Lotação 
No. de 

Vagas 
Módulos/Área Perfil do Candidato 

MOSSORÓ 

01 

Saúde do Adulto. Clínica Médica. 
Semiologia. Habilidades Clínicas. 

Medicina de Família e 
Comunidade 

Graduação em Medicina com 
Especialização por 

Residência Médica em 
Clínica Médica 

01 

Saúde da Criança. Semiologia. 
Habilidades Clínicas. Medicina de 

Família e Comunidade. 

Graduação em Medicina com 
Especialização por 

Residência Médica em 
Pediatria 

01 

Saúde da Mulher. Semiologia. 
Habilidades Clínicas. Medicina de 

Família e Comunidade. 

Graduação em Medicina com 
Especialização por 

Residência Médica em 
Ginecologia e Obstetrícia 

01 

Princípios de Técnica Operatória. 
Clínica Cirúrgica. Cirurgia 
Ambulatorial. Urgência e 
Emergência. Anatomia. 

Habilidades Clínicas. Medicina de 
Família e Comunidade. 

Graduação em Medicina com 
Especialização por 

Residência Médica em Área 
Cirúrgica 

04 

Fundamentos da Prática e da 
Assistência Médica. Saúde 

Pública. Medicina Preventiva e 
Comunitária. Medicina de Família 

e Comunidade. Semiologia. 
Habilidades Clínicas. 

Graduação em Medicina com 
Especialização por 

Residência Médica em 
Medicina de Família ou em 

Medicina Geral e Comunitária 
ou em Medicina Preventiva ou 

em áreas afins. 

 

 



D) Vagas para Regime de Trabalho 40 horas com Dedicação Exclusiva 

Lotação 
No. de 

Vagas 
Módulos/Área Perfil do Candidato 

ASSÚ 02 

Morfofisiologia dos Sistemas 
Locomotor, Nervoso, 

Cardiovascular, Respiratório, 
Digestório, Endócrino e Gênito-

Urinário. Biologia Celular e 
Molecular Gênese e 
Desenvolvimento. 

Graduação na área de 
Ciências Biológicas ou na 

área de Ciências da Saúde, 
com Mestrado em Medicina 

ou em Anatomia ou em 
Histologia ou em áreas afins. 

E) Vagas para Regime de Trabalho 40 horas 

Lotação 
No. de 

Vagas 
Módulos/Área Perfil do Candidato 

 

 

 

 

ASSÚ 

01 
Saúde do Adulto. Clínica Médica. 
Semiologia. Habilidades Clínicas. 

Graduação em Medicina com 
Especialização. 

01 
Saúde da Criança. Semiologia. 

Habilidades Clínicas. Medicina de 
Família e Comunidade 

Graduação em Medicina com 
Especialização. 

01 
Saúde da Mulher. Semiologia. 

Habilidades Clínicas. Medicina de 
Família e Comunidade. 

Graduação em Medicina com 
Especialização. 

01 

Princípios de Técnica Operatória. 
Clínica Cirúrgica. Cirurgia 
Ambulatorial.  Urgência e 
Emergência. Anatomia. 

Habilidades. Clínicas. Medicina 
de Família e Comunidade. 

 

Graduação em Medicina com 
Especialização. 

 

03 

Fundamentos da Prática e da 
Assistência Médica. Saúde 

Pública, Medicina Preventiva e 
Comunitária. Medicina de Família 

e Comunidade. Semiologia. 
Habilidades Clínicas. 

 

Graduação em Medicina com 
Especialização. 

F) Vagas para Regime de Trabalho 20 horas 

Lotação 
No. de 

Vagas 
Módulos/Área Perfil do Candidato 

 

 

 

 

 

 

01 

Saúde do Adulto. Clínica Médica. 
Semiologia. Habilidades Clínicas. 

Medicina de Família e 
Comunidade 

Graduação em Medicina com 
Especialização. 

01 
Saúde da Criança. Semiologia. 

Habilidades Clínicas. Medicina de 
Família e Comunidade. 

Graduação em Medicina com 
Especialização. 



 

 

ASSÚ 

01 
Saúde da Mulher. Semiologia. 

Habilidades Clínicas. Medicina de 
Família e Comunidade. 

Graduação em Medicina com 
Especialização. 

01 

Princípios de Técnica Operatória. 
Clínica Cirúrgica. Cirurgia 
Ambulatorial. Urgência e 
Emergência. Anatomia. 

Habilidades Clínicas. Medicina de 
Família e Comunidade. 

 

Graduação em Medicina com 
Especialização. 

04 

Fundamentos da Prática e da 
Assistência Médica. Saúde 

Pública. Medicina Preventiva e 
Comunitária. Medicina de Família 

e Comunidade. Semiologia. 
Habilidades Clínicas. 

 

Graduação em Medicina com 
Especialização. 

1.1. Serão disponibilizadas 34 (trinta e quatro) vagas ao cargo de docente do 
Magistério Superior, observando o perfil desejado do candidato enviado pelo 
Departamento Acadêmico/Campus e o Regime de Trabalho, sob os auspícios da Lei nº. 
8.112/90, da Lei 12.772/2012 e suas atualizações e demais legislações vigentes no ato da 
nomeação. 1.1.1. A partir de 03 (três) vagas, aplicar-se-á a reserva de vagas para negros, 
conforme determina o §1º. do Art. 1º. da Lei nº 12.990/2014. 

1.1.1.1. No caso do presente Edital, as disciplinas abaixo especificadas devem 
cumprir este dispositivo legal: 

 

Disciplinas 

 

Regime 

Vagas - Mossoró 

Ampla 
Concorrência 

Reserva 
para Negros 

Total 

Fundamentos da Prática e da 
Assistência Médica. Saúde Pública. 
Medicina Preventiva e Comunitária. 
Medicina de Família e Comunidade. 
Semiologia. Habilidades Clínicas 

 

40h 

 

2 

 

1 

 

3 

Fundamentos da Prática e da 
Assistência Médica. Saúde Pública. 
Medicina Preventiva e Comunitária. 
Medicina de Família e Comunidade. 
Semiologia. Habilidades Clínicas 

 

20h 

 

3 

 

1 

 

4 

 

Disciplinas 

 

Regime 

Vagas - Assú 

Ampla 
Concorrência 

Reserva 
para Negros 

Total 

Fundamentos da Prática e da 
Assistência Médica. Saúde Pública. 
Medicina Preventiva e Comunitária. 

 

40h 

 

2 

 

1 

 

3 



Medicina de Família e Comunidade. 
Semiologia. Habilidades Clínicas 

Fundamentos da Prática e da 
Assistência Médica. Saúde Pública. 
Medicina Preventiva e Comunitária. 
Medicina de Família e Comunidade. 
Semiologia. Habilidades Clínicas 

 

20h 

 

3 

 

1 

 

4 

1.2. Serão consideradas para análise das áreas afins a Tabela de Áreas de 
Conhecimento da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 
(CAPES), a Tabela de Áreas do Conhecimento do Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) e as áreas de cobertura previstas pelos 
Conselhos profissionais. 

2. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

2.1. São consideradas atividades próprias do pessoal docente de ensino superior, as 
inerentes ao exercício de direção da Instituição e as pertinentes à pesquisa, ao ensino e à 
extensão que, indissociáveis, visem à aprendizagem, à produção do conhecimento, à 
ampliação e transmissão do saber e da cultura. Também poderão ser exercidas as 
atividades inerentes ao assessoramento, chefia, coordenação e assistência na própria 
Instituição, além de outras previstas na legislação vigente. 

3. DA RESERVA PARA NEGROS 

3.1. Do total de vagas destinadas ao cargo de professor efetivo, 20% delas serão 
providas na forma do Art. 1º. da Lei nº 12.990/2014. 

3.2. A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no 
concurso público for igual ou superior a 3 (três), conforme reza o §1º. do Art. 1º. da Lei nº 
12.990/2014.  

3.2.1. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a 
candidatos negros, esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro 
imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos). 

3.3. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se 
autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no concurso público, conforme o 
quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 
IBGE. 

3.3.1. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado 
do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao 
serviço ou emprego público, após procedimento administrativo em que lhe sejam 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

3.4. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e 
às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no 
concurso. 

3.4.1. Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para 
ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas. 

3.4.2. Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a 
vaga será preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado. 



3.5. Na hipótese de não haver número de candidatos negros aprovados suficiente 
para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla 
concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a 
ordem de classificação. 

4. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

4.1. Do total de vagas destinadas ao cargo de professor efetivo, 20% delas serão 
providas na forma do art. 5º, § 2º, da Lei nº 8.112/90, e do o art. 37, §§ 1º e 2º, do Decreto 
nº 3.298/1999, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadoras. 

4.1.1. Não se aplica a reserva de vagas a pessoas com deficiência no caso dos 
cargos que ofereçam menos de 05 (cinco) vagas, quando se reservaria a 5ª (quinta) vaga à 

pessoa com deficiência.  

4.2. Por ocasião da inscrição, o candidato, que se declarar pessoa com deficiência, 
deverá tomar conhecimento da Resolução nº 246, de 13 de junho de 2013, do Conselho 
de Justiça Federal, e, após lê-la, disponível no endereço 
www2.ufersa.edu.br/sistemas/concursos/publico concursos, declarar que a conhece, e de 
que está ciente das atribuições do cargo para a qual pretende se inscrever e de que, em 
caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho destas atribuições 
para fins de habilitação no estágio probatório.  

4.2.1. A ficha de inscrição deverá apresentar campos específicos para tais 
procedimentos declaratórios 

4.3. O candidato que não declarar sua condição de deficiente no ato da inscrição 
perderá o direito de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência. 

4.4. A pessoa com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no 
Decreto nº 3.298/1999, participará do concurso em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que concerne ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida 
para todos os demais candidatos. 

4.5.  O candidato que se declarar deficiente, se classificado no concurso, figurará em 
lista específica e também na listagem de classificação geral dos candidatos ao 
cargo/especialidade de sua opção. 

 4.5.1. Antes da nomeação, o candidato deverá submeter-se à inspeção médica 
promovida por Perícia Médica Singular da UFERSA, mediante agendamento prévio, que 
terá decisão terminativa sobre a sua qualificação como pessoa com deficiência, ou não, e 
seu respectivo grau, com a finalidade de verificar se a deficiência da qual é portador 
realmente o habilita a concorrer às vagas reservadas para candidatos em tais condições.  

4.5.2. O candidato que não for considerado pessoa com deficiência pela Perícia 
Médica Singular da UFERSA, nos termos do Decreto n.º 3.298/1999, passará a figurar 
apenas na listagem de classificação geral. 

4.5.3.  O não comparecimento à convocação supramencionada acarretará a perda 
do direito às vagas reservadas aos candidatos em tais condições. 

  4.5.4.  O candidato deverá comparecer à Perícia Médica Singular da UFERSA 
munido de laudo médico que ateste o tipo de deficiência em que se enquadra, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças 
(CID).  

4.5.5. A não observância do disposto nos subitens anteriores acarretará a perda do 
direito às vagas reservadas aos candidatos em tais condições. 

http://www.ufersa.edu.br/sistemas/publico


  4.6.  As vagas definidas no item 4.1 que não forem providas por falta de candidatos 
com deficiência, por reprovação no concurso ou na Perícia Médica, serão preenchidas 
pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação por 
cargo/especialidade. 

5. DA REMUNERAÇÃO 

5.1. A remuneração inicial consistirá do salário básico, segundo o regime de 
trabalho, acrescido da gratificação da titulação mais elevada e do auxílio alimentação, em 
consonância com o que prescreve a Lei 12.722/2012 e suas posteriores modificações e 
demais legislações vigentes, conforme o seguinte quadro: 

Classe 
- 

Nível 

Regime 
de 

Trabalho 
Denominação Titulação 

Vencimento 
Básico 

Retribuição 
por 

Titulação 

Auxílio 
Alimentação 

A - 1 20 horas Auxiliar Especialização R$ 1.966,67 R$ 152,35 R$ 373,00 

A -1 20 horas Assistente  Mestrado R$ 1.966,67 R$ 428,93 R$ 373,00 

A - 1 20 horas Adjunto Doutorado R$ 1.966,67 R$ 785,93 R$ 373,00 

A - 1 40 horas Auxiliar Especialização R$ 2.764,45 R$ 253,13 R$ 373,00 

A -1 40 horas Assistente  Mestrado R$ 2.764,45 R$ 835,05 R$ 373,00 

A - 1 40 horas Adjunto Doutorado R$ 2.764,45 R$ 1.934,76 R$ 373,00 

A - 1 Dedicação 
Exclusiva 

Auxiliar Especialização R$ 3.804,29 R$ 608,22 R$ 373,00 

A -1 Dedicação 
Exclusiva 

Assistente  Mestrado R$ 3.804,29 R$ 1.931,98 R$ 373,00 

A - 1 Dedicação 
Exclusiva 

Adjunto Doutorado R$ 3.804,29 R$ 4.540,35 R$ 373,00 

6. DAS INSCRIÇÕES 

6.1. A taxa de inscrição, em conformidade com o § 3º, do Art. 2º, da Resolução 
003/2012, de 19 de junho de 2012, terá os seguintes valores, de acordo com os regimes 
de trabalho especificados neste Edital. 

Regime de Trabalho Valores da Taxa de Inscrição (R$) 

20 horas 45,00 

40 horas sem Dedicação Exclusiva 65,00 

40 horas com Dedicação Exclusiva 95,00 

6.2. O prazo de inscrição para o concurso ocorrerá no período de 06 de novembro a 
04 de dezembro de 2014, exclusivamente por meio do sítio 
www2.ufersa.edu.br/sistemas/concursos/publico. 

6.3. O pagamento da referida taxa deverá ser realizado através de Guia de 
Recolhimento da União (GRU), a ser gerada somente por ocasião do preenchimento do 
formulário de inscrição on-line. 

http://www.ufersa.edu.br/sistemas/concursos/publico


6.4. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 05 de 
dezembro de 2014, observado o horário de funcionamento bancário. 

6.5. A UFERSA, sob nenhuma hipótese, devolverá taxa de inscrição de concurso. 

6.6. O candidato é o único responsável pelo correto e completo preenchimento dos 
dados solicitados na inscrição. 

6.7. O pedido de inscrição feito pelo candidato, unicamente por via eletrônica, 
implicará na aceitação expressa das condições estabelecidas no presente Edital e seus 
anexos dispostos no sítio, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

6.8. O candidato deverá se inscrever e concorrer a uma única vaga. 

6.9. É de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar as publicações de 
todos os atos e comunicados referentes a este concurso público, no Diário Oficial da 
União e na página eletrônica mencionada neste Edital. 

6.10. A UFERSA não se responsabilizará por solicitações de inscrição não recebidas 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como 
outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

6.11. Os candidatos poderão realizar retificações dos dados de sua inscrição até o 
dia 04 de dezembro de 2014, por intermédio de sua página de acompanhamento de 
inscrição do referido concurso, no sítio: www2.ufersa.edu.br/sistemas/concursos/publico, 
não sendo permitida nenhuma retificação após esta data. 

6.12. O candidato poderá solicitar isenção da taxa de inscrição, nos termos do 
Decreto nº 6.593/2008, publicado no DOU de 03/10/2008, mediante preenchimento do 
Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição disponível no endereço eletrônico 
www2.ufersa.edu.br/sistemas/concursos/publico. 

6.13. O Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição deverá ser encaminhado, 
unicamente, para o endereço eletrônico via e-mail: cpps@ufersa.edu.br, até o dia 12 de 
novembro de 2014.  

6.14. As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira 
responsabilidade do candidato, de forma que ele poderá responder, a qualquer momento, 
na ocorrência de fraude ou falsidade documental, por crime contra a fé pública, haja vista 
o disposto no art. 10, parágrafo único, do Decreto nº 83.936, de 06 de setembro de 1979, 
sem prejuízo da imediata eliminação no certame.  

6.15. A Comissão Permanente de Processo Seletivo - CPPS, após análise das 
informações/declarações contidas no Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, 
comunicará ao candidato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis do recebimento, pelo e-
mail fornecido no citado Requerimento, o deferimento ou não da solicitação.  

7. DAS PROVAS 

7.1. O concurso, de acordo com as normas estabelecidas pela Resolução 
CONSUNI/UFERSA nº 003/2012, de 19 de junho de 2012, é composto por 03 (três) tipos 
de avaliação, dispostas da seguinte forma: I - Prova Escrita (caráter eliminatório); II - 
Prova de Aptidão Didática (caráter eliminatório); e III - Exame de Títulos (caráter 
classificatório).  

7.2. A Prova Escrita e a Prova de Aptidão Didática serão em Língua Portuguesa, 
exceto, quando for o caso, as Provas Escrita e de Aptidão Didática destinadas às 
disciplinas de língua estrangeira, as quais serão no idioma em questão. 

7.3. As provas serão realizadas no campus central da UFERSA no período provável 
de 22 a 28 de fevereiro de 2015, em local a ser determinado pela CPPS.  

http://www.ufersa.edu.br/sistemas/concursos/publico
http://www.ufersa.edu.br/sistemas/concursos/publico
mailto:cpps@ufersa.edu.br


7.3.1. A CPPS divulgará o cronograma executivo das etapas do certame no sítio 
http://www2.ufersa.edu.br/sistemas/concursos/publico, sem prejuízo das datas já 
disponibilizadas neste Edital. 

7.4. O candidato deverá comparecer ao local determinado para a realização das 
provas, munido de comprovante de inscrição e de documento oficial de identificação, com 
foto recente (RG ou Carteira Nacional de Habilitação), sem os quais não lhe será 
permitido realizar as provas, tampouco participar do sorteio da ordem de apresentação ou 
do sorteio dos pontos para a Prova Escrita e para a Prova de Aptidão Didática. 

7.5. Não será permitida a realização das avaliações por candidato que, por qualquer 
motivo, deixar de cumprir o horário estabelecido para seu início. 

7.5.1. Não será permitida a representação de candidatos por procuração, exceto 
para entrega de documentos na Prova de Títulos. 

7.6. DA PROVA ESCRITA 

7.6.1. A Prova Escrita tem como objetivo avaliar o conhecimento do candidato em 
relação ao conteúdo do programa do concurso bem como sua capacidade de expressão 
na linguagem acadêmica. 

7.6.2. A Prova Escrita terá igual conteúdo para todos os candidatos concorrentes 
à(s) mesma(s) vaga(s) da(s) disciplina(s)/área objeto(s) de seleção e terá 04 (quatro) 
horas de duração. 

7.6.3. A Prova Escrita será de caráter dissertativo e ocorrerá no dia 22 de fevereiro 
de 2015, no horário de 08h00min às 12h00min, em local informado no cartão de inscrição 
do candidato. 

7.6.3.1. Para cada módulo/área do presente Edital, a Prova Escrita será constituída 
de questões dissertativas, englobando todos os pontos divulgados, em conformidade com 
o que reza o § 2º do Art. 11 da Resolução CONSUNI/UFERSA 003/2012, de 19 de junho 
de 2012.  

7.6.4. Não será permitida consulta a qualquer material, após o início da Prova 
Escrita, exceto o que for disponibilizado pela CPPS. 

7.6.5. A Prova Escrita deverá ser grafada com caneta esferográfica de tinta preta ou 
azul, senão ela não será avaliada pela Banca Examinadora, acarretando, por 
conseguinte, a eliminação do candidato no concurso.  

7.6.6. Antes de iniciar a correção da Prova Escrita, a Banca Examinadora deverá 
elaborar e entregar à CPPS, para fins de publicação, um espelho de correção da Prova, 
onde constem, de forma objetiva, os requisitos mínimos que deveria abordar o candidato 
para resolução exitosa de sua prova.  

7.6.7. O julgamento da Prova Escrita seguirá os parâmetros do espelho de correção 
elaborado pela Banca Examinadora e os critérios de avaliação especificados no Anexo II 
da Resolução CONSUNI/UFERSA nº 003/2012. 

7.6.8. Os membros da Banca Examinadora atribuirão à Prova Escrita nota de 0,00 
(zero) a 10,00 (dez) e será desclassificado o candidato que obtiver nota final, resultante 
da média aritmética, inferior a 7,00 (sete). 

7.6.8.1. A média das notas atribuídas pelos examinadores deverá ter coeficiente de 
variação menor que 30% (trinta por certo). 

7.6.9. O resultado e os espelhos da Prova Escrita serão divulgados no quadro de 
avisos da CPPS, bem como na página eletrônica da CPPS 
(http://www2.ufersa.edu.br/sistemas/concursos/publico). 
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7.6.9.1. Para fins de interposição de recurso, o espelho de correção da prova será 
publicado na mesma data do resultado preliminar da Prova Escrita.  

7.6.10. Aplicar-se-á, para fins de aprovação nesta fase e classificação para a fase 
seguinte, o disposto no art. 16, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009, 
no qual estabelece um parâmetro quantitativo do número de candidatos aprovados em 
função das vagas oferecidas neste Edital, conforme tabela abaixo: 

Quantidade de vagas previstas no Edital por 
cargo ou emprego 

Número máximo de candidatos 
aprovados 

01 05 

02 09 

03 14 

… … 

30 ou mais Duas vezes o número de vagas 

 

7.7. DA PROVA DE APTIDÃO DIDÁTICA 

7.7.1. A Prova de Aptidão Didática destina-se a avaliar os conhecimentos e as 
habilidades didático-pedagógicos do candidato quanto ao planejamento e à adequação da 
abordagem metodológica da aula a ser ministrada perante a Banca Examinadora.  

7.7.2. A Prova de Aptidão Didática, realizada em sessão pública, constará de aula 
expositiva, de natureza teórico-prática, sobre tema a ser sorteado, dentre os 10 (dez) 
pontos divulgados para o/a módulo/área objeto de concurso, de acordo com o parágrafo 
único do Art. 324 do Regimento da UFERSA e com o caput do Art. 14 da Resolução 
CONSUNI/UFERSA nº. 003/2012. 

7.7.2.1. O sorteio será efetuado com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência da primeira apresentação, como reza o § 1º. do Art. 14 da Resolução 
CONSUNI/UFERSA nº 003/2012. 

7.7.3. O julgamento da Prova de Aptidão Didática seguirá os critérios de avaliação 
especificados no Anexo III da Resolução. 

7.7.4. O local do sorteio do ponto, do sorteio da ordem de apresentação e da 
definição do horário inicial da Prova de Aptidão Didática será divulgado no momento da 
publicação do resultado preliminar da Prova Escrita, conforme informação que será 
veiculada no sítio www.ufersa.edu.br/concursos. 

7.7.4.1. Os sorteios dos pontos objetos da Prova de Aptidão Didática dar-se-ão a 
cada hora e meia a partir das 08h00min horas da data especificada pela CPPS, de acordo 
com o que determina o § 6º. do Art. 14 da Resolução CONSUNI/UFERSA Nº. 003/2012.  

7.7.5. Na hipótese de até 08 (oito) candidatos encontrarem-se habilitados à 
realização da Prova de Aptidão Didática, esta deverá ser realizada no mesmo dia para 
todos os candidatos. 

5.7.5.1. Em todo caso, deve ser observado o limite máximo de até 03 (três) 
apresentações nos períodos da manhã e da tarde e de até 02 (duas) apresentações para 
o período da noite. 

7.7.5.2. Em casos desta natureza, o resultado da Prova será divulgado a partir das 
08h00min do dia útil subsequente, momento quando se dará início o prazo recursal, em 
consonância com o que estipula o item 9.1.3. do presente Edital. 



7.7.6. É obrigatória a presença do candidato no momento do sorteio da ordem de 
apresentação e no momento dos sorteios dos pontos da Prova Aptidão Didática, conforme 
determina o Art. 9º. da Resolução.  

7.7.6.1. A ordem de apresentação da Prova de Aptidão Didática será publicada na 
página eletrônica da CPPS (http://www2.ufersa.edu.br/sistemas/concursos/publico) logo 
após o sorteio. 

7.7.7. Cada candidato deverá comparecer ao local no horário determinado para a 
realização de sua Prova de Aptidão Didática, conforme a ordem sorteada de sua 
apresentação. 

7.7.8. No ato da realização da Prova de Aptidão Didática, o candidato deverá, 
antes do início da apresentação, entregar à Comissão Examinadora 03 (três) vias 
impressas do plano de aula, devendo constar nele a bibliografia utilizada para a 
elaboração do plano.  

7.7.8.1. A não apresentação dessa exigência editalícia ensejará nota 0,00 (zero) no 
item 2.1 da Ficha para Julgamento da Prova de Aptidão Didática, constante no Anexo III 
da Resolução CONSUNI/UFERSA nº 003/2012. 

7.7.9. A apresentação da Prova de Aptidão Didática terá duração mínima de 40 
(quarenta) minutos e máxima de 60 (sessenta) minutos, conforme determina o Art. 324 do 
Regimento da UFERSA. 

5.7.9.1. O não atendimento de qualquer um dos limites de duração da Prova 
resultará na eliminação do candidato do certame, de acordo com a redação dada pela 
Resolução 002/2013, de 18 de março de 2013, ao caput do Art. 14 da Resolução 
003/2012, 19 de junho de 2012, devendo a Banca Examinadora zerar a nota do candidato 
em questão. 

7.7.10. A Prova de Aptidão Didática, que será gravada em áudio e vídeo, será 
aberta ao público, observada à lotação máxima do recinto, excluindo-se qualquer 
candidato inscrito no certame, não sendo permitido nenhum tipo de manifestação, bem 
como o uso de quaisquer equipamentos eletrônicos.  

7.7.11. Para a realização da Prova de Aptidão Didática de cada candidato, a CPPS 
disponibilizará apenas um data show e uma lousa. 

7.7.11.1. Além destes materiais didáticos serão permitidos, às expensas, 
responsabilidade e conveniência de cada candidato, apenas o uso de apagador, de pincel 
para quadro branco, de pen drive, de caneta laser e do computador pessoal do candidato, 
não sendo permitindo o uso de qualquer outro material didático adicional.  

7.7.12. Os membros da Banca Examinadora atribuirão à Prova de Aptidão Didática 
nota de 0,00 (zero) a 10,00 (dez) e será desclassificado o candidato que obtiver nota final, 
resultante da média aritmética, inferior a 7,00 (sete). 

7.7.12.1. A média das notas atribuídas pelos examinadores deverá ter coeficiente de 
variação menor que 30% (trinta por certo). 

7.8. DO EXAME DE TÍTULOS 

7.8.1.  O candidato com maior pontuação no Exame de Títulos receberá nota 10,0 
(dez) e as notas dos demais candidatos serão calculadas proporcionalmente àquela. 

7.8.2. Para realização do Exame de Títulos, os candidatos ou procuradores 
devidamente instituídos deverão apresentar à CPPS, em local, em data e horário a serem 
divulgados no sítio www2.ufersa.edu.br/sistemas/concursos/publico, a seguinte 
documentação: 
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7.8.2.1. Comprovação dos títulos acadêmicos ou profissionais dos quais é portador, 
pertinentes à área em que o candidato deverá atuar. 

7.8.2.2. Os títulos obtidos em universidades fora do país deverão ter comprovação 
de sua revalidação reconhecida por universidades brasileiras, nos termos do art. 48, § 3º, 
da Lei nº 9.394/1996, até o momento do depósito dos títulos. 

7.8.2.3. Fotocópias autenticadas dos seguintes documentos: cédula de identidade, 
CPF, Carteira de Reservista ou similar, Título de Eleitor, com comprovante de votação na 
última eleição, ou documento oficial que comprove a quitação da referida obrigação 
eleitoral. 

7.8.2.4. Cópia de 03 (três) vias do “curriculum vitae”, na plataforma Lattes, impresso 
na forma completa, sendo que, somente uma das vias deverá estar acompanhada dos 
documentos comprobatórios autenticados, podendo a autenticação dos documentos ser 
realizada na CPPS, mediante apresentação dos originais. 

7.8.3. Para efeitos de pontuação de publicação em periódicos, os candidatos 
deverão anexar cópias das duas primeiras páginas do artigo, indexação editorial e o 
extrato Qualis do periódico.  

7.8.3.1. A Banca Examinadora promoverá a identificação da área dos artigos no 
CNPq para fins de avaliação. 

7.8.4. Os documentos redigidos em língua estrangeira, que não for inglês, francês, 
espanhol ou italiano, deverão ser acompanhados  de  versão  em  vernáculo,  firmada  por 
tradutor público. 

7.8.5. Para o Exame de Títulos, o candidato deverá, impreterivelmente, observar o 
que dispõe o Anexo IV da Resolução CONSUNI/UFERSA nº 003/2012, de 19 de junho de 
2012, especialmente a ordem de apresentação dos documentos.  

7.8.6. Os documentos serão recebidos pela CPPS na ordem definida pela Ficha de 
Avaliação de Exame de Títulos, na qual o candidato assinalará, na quarta coluna, a 
quantidade de títulos depositados para comprovação daquele item e, na quinta coluna sua 
estimativa de pontuação em cada item que depositar documento comprobatório.  

7.8.7. Após o Exame de Títulos de cada candidato, caso haja divergência de 
pontuação entre a estimativa do candidato e a pontuação aferida pela Banca 
Examinadora em algum item pontuável, esta deverá justificar a natureza da divergência 
de pontuação no item em questão, mediante parecer único e devidamente assinado. 

7.8.8. Após o recebimento dos títulos, a CPPS autenticará uma segunda cópia da 
Ficha de Avaliação de Exame de Títulos depositada e preenchida pelo candidato e 
entregará ao candidato, como certidão de recebimento de seus títulos.  

 7.8.9. Para dar celeridade ao certame, os candidatos deverão entregar seus títulos à 
CPPS imediatamente após a realização de sua Prova de Aptidão Didática, independente 
do resultado do candidato nesta Prova.  

7.8.10. No caso em que o(a) candidato(a) não obtiver êxito na Prova de Aptidão 
Didática, seus títulos não serão avaliados pela Banca Examinadora, podendo ser 
retirados de acordo com o prazo estipulado no item 11.15 do presente Edital. 

7.8.11. Serão consideradas áreas afins, para fins de avaliação dos títulos, a Tabela 
de Áreas de Conhecimento da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior (CAPES) e a Tabela de Áreas do Conhecimento do Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq). 

 



8. DA ELIMINAÇÃO E DA REPROVAÇÃO DE CANDIDATO 

8.1. Será eliminado do certame, o candidato que, nas provas de caráter eliminatório, 
obtiver média simples da banca examinadora inferior a 7,00 (sete). 

8.2. Será também eliminado do concurso, o candidato cuja duração da apresentação 
de sua Prova de Aptidão Didática for inferior a 40 (quarenta) minutos ou superior a 60 
(sessenta) minutos, de acordo com o item 7.7.9.1 deste Edital. 

8.3. Será igualmente eliminado do processo seletivo, o candidato que, em qualquer 
momento do certame, agredir, por gestos, palavras e/ou atitudes, os membros da banca 
examinadora, membros da CPPS e/ou fiscais de provas. 

8.4. Será eliminado do certame, o candidato que infringir as normas básicas do 
certame, tais como:  

 a. Inserir nas provas quaisquer símbolos, sinais, assinatura ou rubrica que possam 
lhe identificar, ressalvado o código aleatório gerado e fornecido pela CPPS;  

 b. For surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da Prova Escrita;  

 c. Gerar badernas nas mediações do local de realização de provas;  

 d. Permanecer nas mediações do local, após realização de provas e entrega de 
títulos; 

 e. Inscrever-se em área que não seja de sua formação, em evidente 
desconformidade com o perfil da vaga constante no edital. 

8.5. Será também eliminado, o candidato que chegar atrasado em qualquer etapa da 
avaliação ou do horário do sorteio dos pontos da Prova de Aptidão Didática.  

8.6. Reprova-se, ainda, o candidato em função das prescrições do Art. 16, §§ 1º e 
2º, c/c Anexo II, todos do Decreto nº. 6.944, de 21 de agosto de 2009, tal como previsto 
no item 7.6.10 deste Edital. 

9. DOS RECURSOS  

9.1. O candidato poderá interpor recurso administrativo contra o resultado preliminar 
de cada etapa do concurso, contanto que devidamente dirigido à Comissão Permanente 
de Processo Seletivo, que deverá encaminhá-lo imediatamente, por meio físico e/ou 
eletrônico, à Banca Examinadora para fins de análise e julgamento.  

9.1.1. O candidato terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados após a 
divulgação do resultado preliminar. 

9.1.2. O resultado preliminar, para fins de início de prazo recursal, somente poderá 
ser publicados até as 18h00min. 

9.1.3. Caso o resultado preliminar seja publicado após às 18h00min, o prazo 
recursal inicia-se às 08h00min do dia seguinte. 

9.2. Os candidatos poderão recorrer à CPPS contra os atos da Banca Examinadora 
do concurso em cada etapa do certame, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar 
do momento de publicação do resultado de cada etapa no sitio 
www2.ufersa.edu.br/sistemas/concursos/publico. 

9.2.1. O recurso deverá ser feito apenas por via eletrônica, conforme reza o Art. 331 
e seus parágrafos do Regimento da UFERSA, pelo e-mail: cppsrecurso@ufersa.edu.br. 

9.2.2. O candidato que impetrar recurso, mesmo não tendo alcançado a nota mínima 
na etapa, poderá participar da etapa seguinte do certame até o pronunciamento da Banca 
Examinadora, o qual deverá ocorrer antes da divulgação do resultado desta nova etapa. 
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9.2.3. No caso do recurso ser impetrado à Prova Escrita, o nome do candidato será 
acrescido ao final da lista de sorteio da ordem de apresentação da Prova de Aptidão 
Didática, vindo a participar do sorteio do ponto do tema, conforme a disposição de seu 
nome naquela lista, preservando-se o interstício de 24 (vinte e quatro) horas entre o 
sorteio e a realização da prova. 

9.2.4. No caso em que mais de um candidato recorrer na mesma situação acima e 
na mesma disciplina, far-se-á um sorteio entre estes candidatos para definir a disposição 
de cada um deles na lista. 

9.2.5. O candidato que tiver seu recurso indeferido pela Banca Examinadora será 
considerado reprovado e desconsiderado, para todos os efeitos, o resultado obtido 
naquela etapa. 

9.2.6. No caso em que a Banca Examinadora houver divulgado parecer indeferindo 
a solicitação do candidato antes do momento de sua efetiva participação na etapa 
seguinte do certame, este fica excluído do processo, não sendo permitida sua 
participação na nova etapa. 

9.3. A Instituição não se responsabiliza pelo não recebimento de e-mail em razão de 
falhas procedimentais ou de conexão imputados ao candidato, muito embora deva acusar 
o recebimento dos recursos recebidos.  

9.4. Somente serão admitidos recursos em formado PDF (Portable Document 
Format), o mesmo se aplicando aos eventuais documentos a ele relacionados.  

9.5. Tratando-se do resultado preliminar da Prova de Aptidão Didática, a CPPS 
fornecerá, aos candidatos que requisitarem, cópias de suas respectivas Fichas para 
Julgamento da Prova de Aptidão Didática. 

9.5.1. A cópia em áudio e vídeo da Prova de Aptidão Didática, solicitada mediante 
requerimento, somente será entregue ao candidato, por meio físico, na CPPS, no horário 
das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, devendo o requerente 
entregar, em contrapartida e no ato do recebimento, o mesmo número de dvds virgens 
graváveis.  

9.5.2. Excepcionalmente, aplica-se o disposto no subitem 9.1.3, para fins de início 
do prazo de recurso contra o resultado preliminar da Prova de Aptidão Didática, mesmo 
que ele tenha sido publicado antes das 18h000min.  

9.6. Nenhum prazo de recurso iniciará sem que exista a possibilidade de 
fornecimento dos documentos mencionados no subitem 9.5. 

10. DA BANCA EXAMINADORA 

10.1. As Bancas Examinadoras, compostas de 03 (três) membros que ministrem ou 
tenham ministrado disciplina da área objeto do concurso ou, ainda, que tenham 
graduação ou mestrado ou doutorado na área objeto do concurso, devem ser aprovadas 
pelo Conselho Universitário, conforme caput do Art. 327 do Regimento da UFERSA. 

10.1.1. De acordo com o parágrafo único do Art. 327 do Regimento da UFERSA, os 
membros de Banca Examinadora deverão possuir, no mínimo, a mesma titulação 
acadêmica do candidato com maior titulação no certame.  

10.2. A composição das Bancas será divulgada com antecedência mínima de 07 
(sete) dias da data de realização da Prova Escrita, em Nota Informativa na página 
eletrônica da CPPS (http://www2.ufersa.edu.br/sistemas/concursos/publico). 

10.3. O candidato poderá interpor recurso de impugnação de membros de Banca 
Examinadora, nos termos do Art. 7º, § 2º, da Resolução CONSUNI/UFERSA nº 003/2012, 

http://www2.ufersa.edu.br/sistemas/concursos/publico


no prazo de 03 (três) dias a partir da publicação da Nota Informativa mencionada no item 
8.2. 

10.3.1. O recurso deverá ser impetrado apenas por via eletrônica no e-mail 
cppsrecurso@ufersa.edu.br, fundamentado e acompanhado de elementos probatórios 
capazes de demonstrar o conteúdo e a natureza da impugnação apontada pelo candidato.  

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. É de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar a publicação de 
todos os atos, editais e comunicados relacionados ao certame no Diário Oficial da União 
e/ou no sítio www2.ufersa.edu.br/sistemas/concursos/publico. 

11.2. O candidato deverá manter atualizado o seu endereço e/ou e-mail, conforme 
dispuser o sistema de informação da CPPS, enquanto estiver participando do curso, o 
mesmo se diga quando alcançar a provação. 

11.2.1.  Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da 
não atualização dos seus dados no sistema de informação da CPPS. 

11.3.  O calendário do certame será divulgado com antecedência mínima de 10 
(dez) dias da data da Prova Escrita e conterá, de modo preciso, apenas a data de 
realização da Prova Escrita e, de modo aproximado, as demais etapas do certame. 

11.3.1. Logo após a divulgação do resultado preliminar da Prova Escrita, o 
calendário será atualizado, conforme previsão contida no item 7.3.1 deste Edital.   

11.4. A nomeação dos aprovados e classificados obedecerá às normas legais 
pertinentes, à ordem de classificação, ao prazo de validade do concurso e às regras deste 
Edital. 

11.5. A UFERSA, durante o prazo de validade do concurso, reserva-se ao direito de 
nomear os candidatos aprovados e classificados conforme a sua conveniência 
administrativa. 

11.6. Para fins do disposto no art. 5º, inciso X, da CF/88, encontra-se sobre a 
proteção constitucional apenas os documentos pessoais dos candidatos e as informações 
relativas ao seu endereço de e-mail e de residência, bem como dados relativos aos seus 
números de telefones e celulares, consagrando, assim, os termos do art. 31 da Lei nº 
12.527/2011. 

11.6.1. Também não se inserem na proteção constitucional ou legal as informações 
constantes no Currículo Lattes dos candidatos. 

11.7. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados 
publicados no sítio www2.ufersa.edu.br/sistemas/concursos/publico., de modo que não 
serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização 
das provas.  

11.8. Em caso de empate entre candidatos, deverá ser respeitado o disposto no Art. 
329, § 2º, do Regimento Geral da UFERSA. 

11.9. O prazo de validade do concurso público será de 01 (um) anos, a contar da 
homologação do respectivo resultado, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual 
período, nos termos do Art. 37, inciso III, da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988. 

11.10. Após o resultado final, a CPPS disponibilizará, no seu sítio eletrônico, o Edital 
de Homologação publicado no Diário Oficial da União e encaminhará a documentação 
disponível dos candidatos classificados no certame à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 
– PROGEPE para as devidas comunicações e providências.  
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11.11. A PROGEPE, mediante correspondência, notificará, a cada candidato 
classificado no certame, quais serão os documentos necessários para a investidura no 
cargo, especificando a natureza, os pré-requisitos, as condições e os prazos que deverá 
cumprir. 

11.12. Havendo desistência de candidatos convocados para a nomeação, a 
UFERSA procederá, durante o prazo de validade do concurso, a tantas convocações 
quantas forem necessárias para o provimento das vagas oferecidas neste Edital, 
seguindo rigorosamente a ordem de classificação estabelecida no Edital de homologação. 

11.13. Os candidatos classificado pelo presente Edital que venham a ser 
empossados só poderão pedir redistribuição ou remoção após o cumprimento de seus 
respectivos períodos probatórios. 

11.14. A UFERSA, em consonância com o MEC, promoverá curso de capacitação 
didático-pedagógica, de participação obrigatória nos dois primeiros semestres de atuação 
do docente.  

11.14.1. O curso de capacitação didático-pedagógica será realizado em local e data 
a ser divulgado posteriormente.  

11.14.2. As atividades de capacitação docente serão desenvolvidas de forma 
contínua nos anos subsequentes, integralizando a carga horária do docente, conforme as 
necessidades e os objetivos do projeto pedagógico do curso.  

11.15. As eventuais alterações na legislação em vigor, após a data de publicação 
deste Edital, não serão objeto de avaliação nas provas do concurso. 

11.16. Decorridos 15 (quinze) dias da publicação do citado Edital de Homologação, 
os candidatos não aprovados terão um prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para retirar, na 
CPPS, o Curriculum Vitae entregue no ato da inscrição, de forma que, após esse prazo, 
os documentos serão incinerados. 

11.17. Durante todas as etapas do concurso as notas dos candidatos devem ser 
consideradas no intervalo de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), conforme dispõe o art. 329, § 1º, 
do Regimento Geral da UFERSA. 

11.18. Outras informações poderão ser obtidas na Comissão Permanente de 
Processo Seletivo (CPPS) por meio de do telefone nº (84) 3317-8262 ou, ainda, no 
endereço www2.ufersa.edu.br/sistemas/concursos/publico e, por fim, ou por meio do e-mail 
cpps@ufersa.edu.br. 

11.19. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Processo 
Seletivo (CPPS), em primeira instância, e, em segunda instância, pelo Conselho 
Universitário da UFERSA. 

 

Mossoró, 03 de novembro de 2014. 

 

 

JOSÉ DE ARIMATEA DE MATOS 
Reitor 

 

 

http://www.ufersa.edu.br/sistemas/concursos/publico
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5º PONTO 

 
Apreciação do relatório semestral das atividades da Ouvidoria da UFERSA referente ao semestre 
2014.1, conforme Memorando Eletrônico Nº 11/2014-OUVIDORIA. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMIÁRIDO 

OUVIDORIA

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 11/2014  OUVIDORIA (11.01.28) 
(Identificador: 201429819) 

Nº do Protocolo: 23091.006097/201400
MossoróRN, 28 de Novembro de 2014.

SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS

Título: Relatório de Ativididades da Ouvidoria 2014.1

Cara Sra. Secretária,

 

Segue, anexo, Relatório Semestral das Atividades da Unidade de Ouvidoria da UFERSA referente ao semestre
2014.1 para apreciação do Conselho Universitário, de acordo com o que preceitua o Inciso VII, Art. 125 do
Regimento Geral da UFERSA.
 
Atenciosamente,

Para realizar o download do arquivo em anexo, clique aqui.

(Autenticado em 28/11/2014 11:30) 
ANTONIO WILTON DE MORAIS JUNIOR 

OUVIDOR  TITULAR 
Matrícula: 1549859 

Fechar Copyright 2007  Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação 
UFERSA
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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

OUVIDORIA 

 

RELATÓRIO 1º SEMESTRE 2014 

(1º de janeiro a 30 de junho de 2014) 

  

APRESENTAÇÃO 

As práticas de Gestão da Ouvidoria da Universidade Federal Rural do 

Semi-Árido são mostradas neste relatório com o objetivo de proporcionar ao 

Conselho Universitário, Comunidade Externa e Universitária uma visão mais 

ampla sobre as atividades desenvolvidas pela Ouvidoria durante o 1º semestre 

do ano de 2014. 

Preocupada com a qualidade e o aperfeiçoamento na prestação do serviço 

público, a UFERSA reativou a Ouvidoria como um elo de comunicação entre 

alunos, professores, servidores, comunidade externa e a Universidade. Nesse 

sentido a Ouvidoria da UFERSA foi instituída em 23 de dezembro de 2008, 

conforme Decisão/CONSUNI nº 092/2008, e reativada em 19 de dezembro de 

2012, com a finalidade de defender os direitos individuais e coletivos da 

comunidade universitária e externa.  

A Ouvidoria é um órgão de serviço de natureza mediadora e eficaz na 

busca de soluções de conflitos extrajudiciais, sem caráter administrativo, 

executivo, ou judicativo, que possibilita ao usuário a livre manifestação de sua 

opinião, através de denúncias, reclamações, solicitações, sugestões, críticas e 

elogios sobre a prestação dos serviços públicos, visando garantir os direitos dos 

usuários, concretizando, assim, além do princípio da eficiência, os princípios da 

ética e das transparências nas relações.  

Atualmente, as demandas são enviadas para a Ouvidoria por meio 

eletrônico: através do sistema SIGAA, pela página da Ouvidoria (http:// 

http://ouvidoria.ufersa.edu.br/), e pelo e-mail ouvidoria@ufersa.edu.br; pelo 

telefone (84) 3317-8232, ou pessoalmente através de contato com o Ouvidor. A 

Ouvidoria está instalada no Hall do Registro Escolar, no 1º Andar do Prédio da 

Reitoria, funcionando das 07h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h30. 



Compete à Ouvidoria receber, encaminhar e acompanhar junto às 

unidades da UFERSA todas as demandas propostas, garantindo o sigilo quando 

necessário. O usuário terá a garantia de que a Ouvidoria encaminhará sua 

manifestação ao setor interessado e este terá um prazo para respondê-la. De 

posse das respostas, a Ouvidoria cientifica ao usuário através de e-mail, 

telefone ou pessoalmente, valendo ressaltar que nem todas as respostas trarão 

a solução para o problema, podendo, então o usuário tomar as providências 

que julgar necessárias junto a outros órgãos. 

 

Os dados relativos aos atendimentos empreendidos pela Unidade de 

Ouvidoria da UFERSA, no primeiro semestre de 2014 estão relacionados a 

seguir, de acordo com as tabelas e gráficos apresentados: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ESTATÍSTICAS DOS CHAMADOS RECEBIDOS 

Os dados apresentados neste relatório têm como referência o período de 01 de 

janeiro a 30 de junho de 2014, com análise e tratamento de 200 chamados. 

 

 

1 - Categoria dos Chamados 
A distribuição dos chamados, de acordo com sua classificação, no período 

especificado foi: 

TIPO DE CHAMADO QUANTIDADE PERCENTUAL 

Denúncia 19 9% 

Reclamação 42 21% 

Crítica 17 8% 

Dúvida 7 4% 

Informação 108 54% 

Sugestão 2 1% 

Elogio 5 3% 

 

 

 

 

 

9% 

21% 

8% 

4% 

54% 

1% 3% 

Denúncia

Reclamação

Crítica

Dúvida

Informação

Sugestão

Elogio



2 – Origem dos Chamados 
A Ouvidoria da UFERSA, registrou os chamados do período de acordo com o 

canal utilizado: Sistema Online da Ouvidoria via SIGAA, Email, Chamado 

realizado presencialmente e, Processo via Protocolo: 

 

ORIGEM DO CHAMADO QUANTIDADE PERCENTUAL 

Sistema Ouvidoria (SIGAA) 118 59% 

Email 79 39% 

Presencial 3 2% 

Processo - Protocolado 0 0% 

 

  

 

 

3 – Situação dos Chamados 
Os chamados analisados no período, estão classificados, de acordo com o 

desenvolvimento de sua conclusão em: 

STATUS DOS CHAMADOS QUANTIDADE PERCENTUAL 

Finalizados 199 99,5% 

Pendentes 1 0,5% 

59% 

39% 

2% 

Sistema Ouvidoria

Email

Presencial

Processo - Protocolado



 

 
 

 

 

 

4 – Atendimento dos Chamados no Prazo 
A condição dos chamados com relação ao atendimento aos prazos estipulados 

para seus tratamentos foram classificados de acordo com o que segue: 

CHAMADOS ATENDIDOS QUANTIDADE PERCENTUAL 

Atendidos dentro do prazo 143 72% 

Atendidos fora do prazo 57 29% 
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5 – Usuários no Período 
Dentre os vários atores institucionais, e no que diz respeito ao atendimento de 

chamados empreendidos na Ouvidoria no período, pode-se classificá-los através 

dos dados abaixo: 

USUÁRIOS QUANTIDADE PERCENTUAL 

Discentes 123 61% 

Docentes 3 2% 

Tec. Administrativos 0 0% 

Comunidade Externa 74 37% 
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6 – Evolução dos Chamados 

Os chamados da Ouvidoria evoluem periodicamente de acordo com os dados 

abaixo: 

 

 

 

 

 

7 – Tempo Médio de Atendimento 
O tempo médio de atendimento da Ouvidoria é analisado de acordo com o total 

de dias para realizar todos os chamados relativos a quantidade de atendimento: 

Tempo Médio de Atendimento dos Chamados da Ouvidoria 

 Janeiro/2014 Fevereiro/2014 Março/2014 

Qtde de Chamados 36 chamados 26 chamados 51 chamados 

Tempo Total de Atend. 42 dias 87 dias 432 dias 

Tempo Médio de Atend. 1,2 dia/chamado 3,3 dias/chamado 8,5 dias/chamado 

 Abril/2014 Maio/2014 Junho/2014 

Qtde de Chamados 35 chamados 32 chamados 20 chamados 

Tempo Total de Atend. 307 dias 164 dias 134 dias 

Tempo Médio de Atend. 8,8 dias/chamado 5,1 dias/chamado 6,7 dias/chamado 
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8 – Tratamento dos Chamados Recebidos 
Os chamados recebidos pela Ouvidoria foram analisados de acordo com o 

seguinte tratamento/encaminhamento. 

SETORES QUANTIDADE PERCENTUAL 

Acordo comum - Ouvidoria 123 61% 

Acordo comum - Reitoria 2 1% 

Acordo comum - Outros 71 36% 

Processo Encam. Reitoria 4 2 % 

Processo Adm. Disciplinar 0 0% 
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9 – Demanda de Categoria de Chamados por 

Campus 
Levando em consideração as categorias de chamados recebidos no período, os 

campi da UFERSA foram demandados de acordo com o gráfico abaixo: 

 

 

 

10 – Elogios recebidos no período 
Dos chamados encaminhados a ouvidoria no período, recebemos os seguintes 

elogios: 

CHAMADO DESCRIÇÃO 

40/2014 

Origem da Manifestação:  Online 
Categoria do Assunto:  Discente 
Assunto:  Professor 
Tipo da Manifestação:  Elogio 
Título:  Professor de Imunologia 
Manifestação Sigilosa:  Sim 

 

Texto:  Gostaria de fazer um agradecimento ao professor Dr. Iberê por ter 
elaborado provas bem dinâmicas e contextualizadas facilitando a assim o 

momento de passar as respostas para o papel. Abraço professor. 

77/2014 

Origem da Manifestação:  Online 
Categoria do Assunto:  Discente 
Assunto:  Professor 
Tipo da Manifestação:  Elogio 
Título:  <<omitido>> 
Manifestação Sigilosa:  Não 

 

Texto:  Gostaria de fazer elogios ao professores Humberto Dionísio do curso 
de Eng. de Energia por ser pontual, cumprir com o conteúdo a ser 

Mossoró Angicos Pau dos Ferros Caraúbas
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ministrado, bem como o domínio e capacidade para ministrar a disciplina 
que cursei semestre passado (Conversão Eletromecânica de Energia I), 

além de ser coerente com o nível de exigência. O professor encontrou-se 
disponível para sanar dúvidas sempre que precisei. Espero cursar outras 

disciplinas com o mesmo. 

78/2014 

Origem da Manifestação:  Online 
Categoria do Assunto:  Discente 
Assunto:  Professor 
Tipo da Manifestação:  Elogio 
Título:  <<omitido>> 
Manifestação Sigilosa:  Não 
 
Texto:  Tive uma experiência enriquecedora ao cursar uma disciplina com o 

professor Humberto que ministrou a disciplina de Conversão I no semestre 

2013.2. O professor repassou bastante conhecimento técnico além do 
conteúdo geral da disciplina, pois ao mesmo tempo que ministrava o 

conteúdo ele mostrou exemplos práticos de aplicações do mesmos. Sou 
grato pelo conhecimento adquirido através do professor Humberto. 

79/2014 

Origem da Manifestação:  Online 
Categoria do Assunto:  Discente 
Assunto:  Professor 
Tipo da Manifestação:  Elogio 
Título:  <<omitido>> 
Manifestação Sigilosa:  Não 

 

Texto:  Os professores Idalmir e Humberto são ótimos professores, dão 
aula muito bem e trazem ótimas experiências interdisciplinares. 

92/2014 

Origem da Manifestação:  Online 
Categoria do Assunto:  Discente 
Assunto:  Outros 
Tipo da Manifestação:  Elogio/Sugestão 
Título:  <<omitido>> 
Manifestação Sigilosa:  Não 

 

Texto:  Boa noite, sr. Antonio! Conforme disse na mensagem anterior "Após 

receber dois cadernos didáticos, observei que o papel utilizado é de ótima 
qualidade, mas, com brilho (...) esse tipo de papel reflete a luz e dificulta a 

leitura..." O que quero dizer Sr. Antonio é que: o tipo de papel impresso nos 
cadernos didáticos é do tipo papel couchê com brilho e minha sugestão é 

para imprimir os próximos materiais em papel couchê fosco que evita o 
reflexo em nossos olhos. Grato pela atenção Fico a disposição 

 

 

Mossoró, 05 de novembro de 2014. 

 
 
 
 
 

Adm. Antonio Wilton de Morais Junior 
Ouvidor - UFERSA 
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6º PONTO 

 
Apreciação e deliberação sobre o processo de redistribuição do servidor Tiago Mendonça Lucena de 
Veras (Processo 23091.006458/2014-18). 
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7º PONTO 

 
Apreciação e deliberação sobre os processos de afastamento para qualificação dos servidores Kátia 
Cilene da Silva (Processo 23091.004506/2014-25), Clarindo Epaminondas de Sá Neto (Processo 
23091.005594/2014-82) e Marcelo Lauar Leite (Processo 23091.005597/2014-16); e sobre os processos 
de renovação de afastamento para qualificação dos servidores Cid Ivan da Costa Carvalho (Processo 
23091.004552/2013-43), Rafael Lamera Cabral (Processo 23091.005410/2013-01) e Taciano Amaral 
Sorrentino (Processo 23091.004008/2013-00). 
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8º PONTO 

 
Apreciação e deliberação sobre minuta de Resolução que altera os Arts. 17 e 31 da Resolução 
CONSUNI/UFERSA Nº 003/2008, encaminhada por meio do Memorando Eletrônico Nº 144/2014 – 
PROGEPE. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMIÁRIDO 

PRÓREITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 144/2014  PROGEPE (11.01.04) 
(Identificador: 201430043) 

Nº do Protocolo: 23091.006416/201479
MossoróRN, 09 de Dezembro de 2014.

SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS

CC: 
COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO SELETIVO 

Título: Encaminha Proposta de Alteração da Resolução nº 03/2008

Prezada Luana,
 
Estamos encaminhando a minuta de alteração da Resolução nº 03/2008 anexa, para inclusão na pauta da
próxima reunião do Conselho Universitário.
Colocamonos à disposição para maiores esclarecimentos.
 
Atenciosamente,

Para realizar o download do arquivo em anexo, clique aqui.

(Autenticado em 09/12/2014 17:56) 
KELIANE DE OLIVEIRA CAVALCANTE 

PROREITOR  TITULAR 
Matrícula: 1568820 

Fechar Copyright 2007  Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação 
UFERSA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 
MINUTA DE RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº __/2014, de __ de ______ de 2014. 

 
Altera a Resolução CONSUNI/UFERSA 
Nº 003/2008.  

 
O Presidente do CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA, no uso de suas atribuições legais e 
com base na deliberação deste Órgão Colegiado em sua __ª Reunião Ordinária de 2014, em 
sessão realizada no dia ___ de ______________, 

CONSIDERANDO a necessidade de esclarecer a possibilidade de aplicação da 
prova de redação nos concursos para o provimento de cargos técnico-administrativos da 
UFERSA; 

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar os critérios de desempate 
utilizados nos certames da Universidade; 

CONSIDERANDO a Resolução CONSUNI/UFERSA n°. 003/2008, de 17 de 
novembro de 2008, que trata de concurso para o provimento de cargos técnico-
administrativos; 

 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Alterar o § 1º do art. 17 da Resolução CONSUNI/UFERSA Nº. 003/2008, 
que passará a ter a seguinte redação: 

§1º A Prova Escrita será constituída de uma etapa de questões 
objetivas e de uma etapa discursiva que será elaborada com base nas 
atividades típicas do cargo, de acordo com o plano de cargos e 
salários, ou equivalente. 

§1º A Prova Escrita será constituída de uma etapa com questões 
objetivas e de uma etapa discursiva que poderá compreender prova 
com questões discursivas elaboradas com base nas atividades típicas 
do cargo e/ou prova de redação. 

 
Art. 2º Alterar o § 2º do Art. 31 da Resolução CONSUNI/UFERSA Nº. 003/2008, 

que passará a ter a seguinte redação: 
§2º Ocorrendo empate na nota final entre candidatos, serão utilizados 
os seguintes critérios de desempate: 
I – maior idade;  
II – maior nota na Etapa Objetiva da Prova Escrita. 
§2º Ocorrendo empate na nota final entre candidatos, serão utilizados 
os critérios de desempate: 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 
I - Idade igual ou superior a 60 anos, conforme estabelece o artigo 27, 
parágrafo único, da Lei n. 10.741, de 1º de outubro de 2003;  
II - Na hipótese de não haver candidato na condição supracitada, será 
dada preferência ao candidato que obtiver, na seguinte ordem de 
prioridade: 
a) maior pontuação na Etapa Objetiva da Prova Escrita; 
b) maior pontuação na Etapa Discursiva da Prova Escrita;  
c) maior idade. 
 

Art. 3º Estas alterações entram em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições contrárias. 

 
 

Mossoró (RN), __ de ____________ de 2014. 
 
 
 
 

JOSÉ DE ARIMATEA MATOS 
Presidente  
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9º PONTO 

 
Apreciação e deliberação sobre minuta de Resolução que Dispõe sobre o Código  de  Ética  Profissional  
da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, encaminhada por meio do Memorando S/Nº da comissão 
instituída pela Portaria UFERSA/GAB nº0854/2014. 
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MINUTA DE RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº _____/2014, de __ de _____ de 
2014. 

     
Dispõe sobre o Código de Ética Profissional da 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido. 

 
O Presidente do CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA, no uso de suas atribuições legais e com 
base na deliberação deste Órgão Colegiado em sua __ª Reunião Ordinária de 2014, em sessão 
realizada no dia ___ de ________, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de atualização da normatização acerca do 

Código de Ética Profissional da UFERSA; 

CONSIDERANDO o que preleciona o Decretos Federais nº. 6.029/2007 e n° 
1.171/1994; 

 

 

 
RESOLVE: 

  

CAPÍTULO I 

Da Finalidade 
 

Art. 1º Esta Resolução tem como finalidade regulamentar as disposições relativas 
ao Código de Ética Profissional no âmbito da Universidade Federal Rural do Semi-Árido 
(UFERSA), de acordo com o Código de Conduta do Servidor Público Civil do Poder 
Executivo Federal, e no Decreto n. 6.029/2007 e Decreto n° 1.171, de 22 de junho de 1994 no 
que tange à competência, estrutura organizacional, atribuições, deveres e responsabilidades dos 
membros da Comissão de Ética Profissional, seu funcionamento e disposições gerais. 

 

CAPÍTULO II 

Dos Principais Deveres do Servidor Público 
 

Art. 2º São deveres fundamentais do servidor público: 
I - desempenhar, a tempo, as atribuições do cargo, função ou emprego público de 

que seja titular; 
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II - exercer suas atribuições com rapidez, perfeição e rendimento, pondo fim ou 
procurando prioritariamente resolver situações procrastinatórias, principalmente diante de filas 
ou de qualquer outra espécie de atraso na prestação dos serviços pelo setor em que exerça suas 
atribuições, com o fim de evitar dano moral ao usuário; 

III - ser probo, reto, leal e justo, demonstrando toda a integridade do seu caráter, 
escolhendo sempre, quando estiver diante de duas opções, a melhor e a mais vantajosa para o 
bem comum; 

IV - jamais retardar qualquer prestação de contas, condição essencial da gestão dos 
bens, direitos e serviços da coletividade a seu cargo; 

V - tratar cuidadosamente os usuários dos serviços aperfeiçoando o processo de 
comunicação e contato com o público; 

VI - ter consciência de que seu trabalho é regido por princípios éticos que se 
materializam na adequada prestação dos serviços públicos; 

VII - ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e atenção, respeitando a capacidade 
e as limitações individuais de todos os usuários do serviço público, sem qualquer espécie de 
preconceito ou distinção de raça, sexo, nacionalidade, cor, idade, religião, cunho político e 
posição social, abstendo-se, dessa forma, de causar-lhes dano moral; 

VIII - ter respeito à hierarquia, porém sem nenhum temor de representar contra 
qualquer comprometimento indevido da estrutura em que se funda o Poder Estatal; 

IX - resistir a todas as pressões de superiores hierárquicos, de contratantes, 
interessados e outros que visem obter quaisquer favores, benesses ou vantagens indevidas em 
decorrência de ações imorais, ilegais ou aéticas e denunciá-las; 

X - zelar, no exercício do direito de greve, pelas exigências específicas da defesa da 
vida e da segurança coletiva; 

XI - ser assíduo e freqüente ao serviço, na certeza de que sua ausência provoca 
danos ao trabalho ordenado, refletindo negativamente em todo o sistema; 

XII - comunicar imediatamente a seus superiores todo e qualquer ato ou fato 
contrário ao interesse público, exigindo as providências cabíveis; 

XIII - manter limpo e em perfeita ordem o local de trabalho, seguindo os métodos 
mais adequados à sua organização e distribuição; 

XIV - participar dos movimentos e estudos que se relacionem com a melhoria do 
exercício de suas funções, tendo por escopo a realização do bem comum; 

XV - apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas ao exercício da função; 

XVI - manter-se atualizado com as instruções, as normas de serviço e a legislação 
pertinentes ao órgão onde exerce suas funções; 

XVII - cumprir, de acordo com as normas do serviço e as instruções superiores, as 
tarefas de seu cargo ou função, tanto quanto possível, com critério, segurança e rapidez, 
mantendo tudo sempre em boa ordem; 
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XVIII - facilitar a fiscalização de todos atos ou serviços por quem de direito; 
XIX - exercer com estrita moderação as prerrogativas funcionais que lhe sejam 

atribuídas, abstendo-se de fazê-lo contrariamente aos legítimos interesses dos usuários do 
serviço público e dos jurisdicionados administrativos; 

XX - abster-se, de forma absoluta, de exercer sua função, poder ou autoridade com 
finalidade estranha ao interesse público, mesmo que observando as formalidades legais e não 
cometendo qualquer violação expressa à lei; 

XXI - divulgar e informar a todos os integrantes da sua classe sobre a existência 
deste Código de Ética, estimulando o seu integral cumprimento. 

 
Art. 3º No desenvolvimento de atividades de pesquisa, o docente deve assegurar-se 

de que:  

I - os métodos utilizados são adequados e compatíveis com as normas éticas 
estabelecidas em seu campo de trabalho e das quais deve ter pleno conhecimento;  

II - os objetivos do projeto são cientificamente válidos, justificando o investimento 
de recursos e tempo;  

III - os objetivos da pesquisa e a divulgação dos seus resultados devem ser 
públicos, salvo nas hipóteses devidamente justificadas por razões estratégicas de interesse 
público;  

IV - dispõe das condições necessárias para realizar o projeto;  

V - as conclusões são coerentes com os resultados elevam em conta as limitações 
dos métodos e técnicas utilizadas;  

VI - na apresentação e publicação dos resultados e conclusões é dado crédito a 
colaboradores e outros pesquisadores, cujos trabalhos se relacionem com o seu ou que tenham 
contribuído com informações ou sugestões relevantes, bem como à Universidade Federal Rural 
do Semi-Árido;  

VII - tratando-se de pesquisa envolvendo pessoas, individuais ou coletivas, são 
respeitados os princípios estabelecidos nas declarações e convenções sobre Direitos Humanos, 
na Constituição Federal e na legislação específica;  

VIII - é vedado ao docente e ao pesquisador utilizar recursos destinados ao 
financiamento de pesquisa em benefício próprio ou de terceiros ou com desvio de finalidade 

 

CAPÍTULO III 

Das Vedações ao Servidor Público 
 

Art. 4º São condutas vedadas ao servidor público da UFERSA:  
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I - o uso do cargo ou função, facilidades, amizades, tempo, posição e influências, 
para obter qualquer favorecimento, para si ou para outrem; 

II - prejudicar deliberadamente a reputação de outros servidores ou de cidadãos que 
deles dependam; 

III - ser, em função de seu espírito de solidariedade, conivente com erro ou infração 
a este Código de Ética ou ao Código de Ética de sua profissão; 

IV - usar de artifícios para procrastinar ou dificultar o exercício regular de direito 
por qualquer pessoa, causando-lhe dano moral ou material; 

V - deixar de utilizar os avanços técnicos e científicos ao seu alcance ou do seu 
conhecimento para atendimento do seu mister; 

VI - permitir que perseguições, simpatias, antipatias, caprichos, paixões ou 
interesses de ordem pessoal interfiram no trato com o público, com os jurisdicionados 
administrativos ou com colegas hierarquicamente superiores ou inferiores; 

VII - pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou receber qualquer tipo de ajuda 
financeira, gratificação, prêmio, comissão, doação ou vantagem de qualquer espécie, para si, 
familiares ou qualquer pessoa, para o cumprimento da sua missão ou para influenciar outro 
servidor para o mesmo fim; 

VIII - alterar ou deturpar o teor de documentos que deva encaminhar para 
providências; 

IX - iludir ou tentar iludir qualquer pessoa que necessite do atendimento em 
serviços públicos; 

X - desviar servidor público para atendimento a interesse particular; 
XI - retirar da repartição pública, sem estar legalmente autorizado, qualquer 

documento, livro ou bem pertencente ao patrimônio público; 

XII - fazer uso de informações privilegiadas obtidas no âmbito interno de seu 
serviço, em benefício próprio, de parentes, de amigos ou de terceiros; 

XIII - apresentar-se embriagado no serviço ou fora dele habitualmente; 

XIV - dar o seu concurso a qualquer instituição que atente contra a moral, a 
honestidade ou a dignidade da pessoa humana; 

XV - exercer atividade profissional aética ou ligar o seu nome a empreendimentos 
de cunho duvidoso. 

 
Artigo 5º É vedado aos membros da Universidade:  

I - na elaboração de artigos e relatórios, falsear dados sobre suas publicações;  

II - nas suas publicações, não dar crédito a colaboradores e outros que tenham 
contribuído para obtenção dos resultados nelas contidos;  
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III - utilizar, sem referência ao autor ou sem a sua autorização expressa, 
informações, opiniões ou dados ainda não publicados;  

IV - apresentar como originais quaisquer ideias, descobertas ou ilustrações, sob a 
forma de texto, imagens, representações gráficas ou qualquer outro meio, que na realidade não 
o sejam;  

V - falsear dados ou deturpar sua interpretação científica;  

VI - falsear dados sobre sua vida acadêmica pregressa. 
 

CAPÍTULO IV 
Da Comissão de Ética Profissional 

 
Seção I 

Da composição da Comissão de Ética Profissional 
 

Art. 6º A Comissão será composta por três membros titulares e três suplentes, 
escolhidos entre servidores do quadro permanente de pessoal da UFERSA, designados pelo 
Reitor. 

 

Art. 7º A estrutura organizacional da comissão dar-se-á da seguinte forma: 

I - um presidente; 

II - dois membros titulares; 

III - três membros suplentes; 
IV - secretário, que pode ser indicado entre os seus membros. 

§1º O primeiro presidente terá mandato de três anos. 

§2º Após o fim do mandato do primeiro presidente, este cargo será exercido pelo 
conselheiro com maior tempo no conselho naquele mandato.  

 

Seção II 
Das atribuições dos membros da Comissão de Ética Profissional 

 
Art. 8º São atribuições do Presidente da Comissão: 

I - convocar e presidir as reuniões da Comissão; 
II - representar a Comissão; 
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III - dar execução às decisões da Comissão; 
IV - autorizar a presença nas reuniões de pessoas que, por si ou por 

órgãos/entidades que representem, possam contribuir na condução dos trabalhos da Comissão; 
V - decidir os casos de urgência, ad referendum da Comissão. 

 
Art. 9º São atribuições dos membros titulares da Comissão: 

I - examinar as matérias que lhes forem submetidas, emitindo parecer conclusivo e 
fundamentado; 

II - solicitar informações a respeito de matérias sob exame da Comissão; 
III - representar a Comissão, por delegação de seu Presidente. 

Parágrafo único. Aos membros suplentes da Comissão, incumbe substituir os 
membros titulares em suas ausências. 

 
Art. 10. São atribuições da Secretaria da Comissão: 

I - organizar a agenda e a pauta das reuniões e assegurar o apoio administrativo e 
logístico à Comissão; 

II - secretariar as reuniões; 

III - proceder ao registro das reuniões e à elaboração de suas atas; 

IV - instruir as matérias submetidas à deliberação; 

V - providenciar a instrução de matéria para deliberação da Comissão, nos casos 
em que houver necessidade de parecer sobre a legalidade de ato a ser por ela editado; 

VI - manter a guarda dos processos depositados na secretaria da Comissão; 
VII - desenvolver ou supervisionar a elaboração de estudos e pareceres como 

subsídios ao processo de tomada de decisão da Comissão; 

VIII - solicitar às autoridades submetidas ao Código de Ética, informações e 
subsídios visando à instrução de procedimento sob apreciação da Comissão; 

IX - elaborar anualmente relatório das atividades desenvolvidas pela Comissão. 

 
Seção III 

Das Competências da Comissão de Ética Profissional 
 

Art. 11. Compete à Comissão de Ética Profissional, no âmbito da UFERSA: 
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I - zelar pelo cumprimento do Código de Ética Profissional do Servidor Público 
Federal e submeter propostas à Comissão de Ética Pública para o aperfeiçoamento do referido 
Código; 

II - atuar como instância consultiva de dirigentes e servidores no âmbito da 
UFERSA; 

III - instaurar, de ofício ou a requerimento, processos éticos e aplicar a sanção 
cabível, conforme a sua competência; buscando precipuamente a prevenção de conflitos e a 
preservação da moralidade na Administração Pública; 

IV - aconselhar sobre a ética profissional do Servidor Público no trato com pessoas 
e com o patrimônio público, com vistas ao fortalecimento da ética pública e ao 
restabelecimento da confiança nas instituições públicas; 

V - promover seminários, simpósios e outros eventos correlatos, que propiciem a 
difusão e a conscientização de condutas éticas; 

VI - orientar os servidores no sentido de adotar uma conduta conforme os 
princípios reitores da Administração Pública, inspirando o respeito pelos seus pares e pelo 
Serviço Público; 

VII - explicitar os desvios éticos e superá-los por meio de uma atuação positiva e 
pedagógica, buscando a prevalência da ética no contexto prático da Instituição; 

VII - conhecer, identificar e administrar os conflitos de interesses no âmbito da 
UFERSA; tendo como premissa básica a conscientização do Servidor Público; 

X - fornecer à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas os registros sobre a conduta ética 
dos servidores da UFERSA, para efeito de instruir e fundamentar promoções e para todos os 
demais procedimentos próprios da carreira do Servidor; 

XI - encaminhar a decisão e o respectivo procedimento de apuração de desvio de 
conduta ética à Comissão de Ética Pública da Presidência da República, para as providências 
pertinentes; 

XII – propor Acordo de Conduta Pessoal e Profissional. 

Parágrafo único. Compete a Comissão de Ética Profissional sugerir sanções, 
conforme preceitos legais os servidores cuja conduta esteja em desacordo com esta Resolução 
e demais normativos legais e regimentais. 

 

Seção IV 
Do funcionamento da Comissão de Ética Profissional 

 
Art. 12. Os mandatos dos primeiros membros serão de um, dois e três anos, 

estabelecidos na Portaria de designação. Os mandatos dos membros subsequentes serão de três 
anos não coincidentes em sua totalidade. 
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Art. 13.  É dever do titular de entidade ou órgão da Administração Pública Federal, 
direta e indireta: 

I - assegurar as condições de trabalho para que as Comissões de Ética cumpram suas 
funções, inclusive para que do exercício das atribuições de seus integrantes não lhes resulte 
qualquer prejuízo ou dano; 

II - conduzir em seu âmbito a avaliação da gestão da ética conforme processo 
coordenado pela Comissão de Ética Profissional. 

 
Art. 14.  As reuniões da Comissão ocorrerão, em caráter ordinário, mensalmente; 

e, extraordinariamente, quando necessário, por iniciativa de qualquer de seus membros. 

 
Art. 15.  As deliberações da Comissão serão tomadas pelo voto da maioria simples 

de seus membros, cabendo ao Presidente o voto de qualidade. 
 

Art. 16.  A pauta das reuniões da Comissão será composta a partir de sugestões de 
qualquer de seus membros, ou por iniciativa da secretaria, admitindo-se, no início de cada 
sessão, a inclusão de novos assuntos. 

 

Art. 17.  O processo de apuração de infração ao Código de Ética será instaurado de 
ofício ou em razão de denúncia fundamentada, desde que haja indícios suficientes, e observado 
o seguinte: 

I – notificação do servidor denunciado para manifestar-se, por escrito, no prazo de 
dez dias; 

II – produção de prova documental ou testemunhal, destacando que: 

a) a produção de prova poderá ser feita pelo manifestante ou pela própria 
Comissão; 

b) a indicação de testemunhas será de, no máximo, quatro; podendo a Comissão, 
por intermédio de seu Presidente, indeferir pedidos de produção de provas considerados 
impertinentes, meramente protelatórios, ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos 
fatos; 

c) a Comissão, quando julgar necessário, poderá ouvir outras testemunhas além das 
indicadas; 

d) sempre que possível, a Comissão ouvirá as testemunhas na mesma sessão. 

§ 1º O secretário, em suas ausências ou impedimentos, será substituído por um dos 
membros da Comissão, a ser designado pelo Presidente, mediante termo lavrado em ata. 
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§ 2º O Secretário submeterá anualmente à Comissão um plano de trabalho que 
contemple as principais atividades a serem desenvolvidas, propondo metas, indicadores e 
dimensionando os recursos necessários. 

§3º As denúncias de que trata o caput devem ser encaminhadas a Ouvidoria da 
UFERSA, a qual as encaminhará para a Comissão de Ética. 

 

Art. 18. No final de cada ano será realizada uma atividade de avaliação da 
consecução do planejamento adotado por esta Comissão. 

 
Seção V 

Dos deveres e responsabilidades dos membros da Comissão de Ética Profissional 
 

Art. 19.  Os trabalhos da Comissão devem ser desenvolvidos com celeridade e 
observância dos seguintes princípios: 

I - proteção à honra e à imagem da pessoa investigada; 

II - proteção à identidade do denunciante, se este assim o desejar; 
III - independência e imparcialidade de seus membros na apuração dos fatos. 

 
Art. 20.  Eventuais conflitos de interesse, efetivos ou potenciais, que possam surgir 

em função do exercício das atividades profissionais dos membros da Comissão deverão ser 
informados aos demais integrantes do Colegiado. 

Parágrafo único. O membro da Comissão estará impedido de participar de 
procedimento envolvendo servidor ou autoridade com quem tenha relação de parentesco ou 
que lhe seja direta e hierarquicamente superior ou subordinado. 

 
Art. 21. As matérias examinadas nas reuniões da Comissão têm caráter sigiloso, ao 

menos até sua deliberação final, quando será decidida sua forma de encaminhamento. 

Parágrafo único. Os membros da Comissão não poderão manifestar-se 
publicamente sobre situação específica que seja objeto de deliberação formal do Colegiado. 

 
Art. 22. O membro da Comissão deverá justificar, antecipadamente, a eventual 

impossibilidade de comparecer às reuniões, de modo a possibilitar a convocação tempestiva do 
respectivo suplente. 
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CAPÍTULO V 
Das disposições gerais 

 
Art. 23. Caberá à Comissão de Ética Profissional da Universidade Federal Rural do 

Semi-Árido dirimir as dúvidas e resolver os casos omissos decorrentes da aplicação desta 
Resolução. 

 
Art. 24. Fica revogada a Resolução CONSUNI/UFERSA Nº 007/2008. 

 
Art. 25. Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

 
 

 
Mossoró-RN, ___ de ___________ de 2014. 

 
 

 

 

JOSÉ DE ARIMATEA DE MATOS 
Presidente 


